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Município de Erval Seco - RS 

Secretaria Municipal da Administração 

Edital de Pregão nº 07/2024 

Tipo de julgamento: menor preço global  

Processo nº 51/2024. 

 
 

EDITAL DE PREGÃO PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. 

 
 

LEONIR KOCHE, Prefeito Municipal de Erval Seco, TORNA PÚBLICO O EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, 

objetivando a contratação de empresa PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 

DESTINADOS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, 

conforme especificações do Anexo I, regido pela Lei federal nº 14.133/2021 Artigo 28, I, 

e exigências estabelecidas neste Edital e Anexos. 
 

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS E ENVIO DOCUMENTOS NO SITE:  

Das 08h do dia 23/04/2024 até às 8h do dia 06 de maio de 2024.  

 Local: http://bllcompras.com 

 

INÍCIO DA FASE DE LANCES/DISPUTA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

 Dia 06 de maio de 2024 às 8:30min, horário de Brasília/DF. 

 

A sessão pública será realizada no site http://bllcompras.com, no dia 06 de maio 

de 2024 às 8:30min, e será conduzida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria nº 133/2021, podendo ser assessorada por técnicos quando necessário. 
 

1. DO OBJETO: 

 

Constitui objeto da presente licitação a aquisição de 300 (trezentas) cestas básicas para 

suprir as necessidades das populações em situação de vulnerabilidade, contendo em cada 

uma cesta os seguintes ITENS:  
 

Quant. Unid. DESCRIÇÃO 

01 Pacote AÇÚCAR 5KG 

01 Pacote ARROZ TIPO 1 5KG 

01 Frasco BANHA 1KG 

01 Pacote BISCOITO 700G 

01 Lata  CAFÉ SOLÚVEL 200G 

01 Pacote FARINHA DE MILHO 1KG 

01 Pacote FARINHA DE TRIGO 5KG 

01 Pacote  FEIJÃO 1KG 

12 unidades LEITE INTEGRAL 1 LITRO 

02 Pacote MASSA 500G 

01 unidade OLEO DE SOJA 900 ml 

Valor de referência: R$ 166,09 (cento e sessenta e seis reais e nove centavos). 

http://bllcompras.com/


Demais informações dos itens estarão disponíveis no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR) em anexo ao Edital. 

 
Obs. A empresa vencedora deverá montar e entregar cada cesta em embalagem 
transparente.  
 

1.1 - A informação da marca é para comprovação quando do recebimento do 

objeto e não para fins de avaliação de preços na licitação, e a informação da marca deve 

constar na proposta de preços. 

1.2 - A informação da marca é para comprovação quando do recebimento do bem 

e não para fins de avaliação de preços na licitação, e a informação da marca deve constar 

na proposta de preços. 

1.3 - As licitantes obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento do 

referido item até o término da vigência contratual. Alertamos a todos os licitantes, para 

fins de seus planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir 

previamente o material. Além disso, o Município não se responsabilizará por prejuízos 

financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer alegação sobre expectativa da 

compra. 
 
 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar do pregão eletrônico, as empresas que atenderem a todas 

as exigências constantes neste Edital e seus Anexos e, estiverem devidamente cadastradas 

junto ao Órgão Provedor do Sistema, no site http://bllcompras.com, e suporte pelo 

telefone (41) 3097-4600. 

2.2 - Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em 

recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou 

liquidação. 

2.3 - Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de 

licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que tenham sido declaradas 

inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública em qualquer esfera de 

governo, com fulcro Lei Federal nº 14.133/2021 

2.4 - A microempresa ou EPP deverá informar, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, o seu regime de tributação para fazer 

valer o direito de prioridade do desempate conforme artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/06. 

2.5 - A empresa de pequeno porte e/ou microempresa que pretende utilizar dos 

benefícios previstos na LC nº 123, e LC nº 147, deverá anexar no site e posteriormente, 

enviar junto com os documentos de habilitação, uma Declaração Firmada por Contador 

ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado, comprovando seu 

enquadramento jurídico. 
 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema através 

do site http://bllcompras.com, especificamente para este edital. 

3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 



capacidade técnica para realização das transações inerentes ao processo na forma 

eletrônica. 

3.4 - O uso da senha de acesso ao sistema é de inteira e exclusiva responsabilidade 

do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Erval Seco, promotor da 

licitação, responsabilidade por danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 
 

4 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

4.1 - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes deverão 

encaminhar exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até um minuto antes da abertura da sessão 

pública. 

4.3 - Na aba para anexar arquivos, no site BLL, a opção “outros documentos” 

deverá ser utilizada para enviar documentos cujo nome específico não consta na lista 

conforme exigido no Edital, podendo ser inclusos a quantidade de arquivos que forem 

necessários 

4.4 - A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário 

específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

4.5 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.6 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.7 - As empresas de pequeno porte, microempresas e cooperativas, deverão, na 

tela de envio de proposta selecionar a opção “Declaro, sob as penas da Lei, de que cumpro 

com os requisitos legais para a qualificação como cooperativa, microempresa ou empresa 

de pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento diferenciado e estabelecido nos 

termos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 ou da 

Lei 11.488 de 15 de junho de 2007”. 

4.8 - A responsabilidade pela declaração de enquadramento conforme previsto nos 

itens anteriores, é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 

consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

4.9 - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 

assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

4.10 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão 

4.11 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

4.12 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 
 



5 - DA FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

5.1 - Na formalização das propostas as empresas deverão apresentar, 

obrigatoriamente: 

a) Preço unitário e total para o item em moeda corrente nacional, em algarismo 

com no máximo duas casas decimais; 

b) Marca e o nome do Fabricante do Produto e as especificações detalhadas do 

objeto ofertado, consoante exigências edilícias mínimas, sob pena de desclassificação; 

5.2 - Prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da apresentação na sessão deste pregão eletrônico - em caso de omissão do 

prazo de validade, será implicitamente considerado o prazo citado. 

5.3 - Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que 

não comprometam o interesse público e da Administração. 

5.4 - Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos 

custos, tais como: despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 

fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

5.5 - Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para 

atendimento ao objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 

pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

5.6 - Serão desclassificadas as propostas de preços cujo valor for superior ao limite 

máximo de preço máximo admitido para o item, informado no termo de referência. 
 

6 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta 

pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha, no site 

http://bllcompras.com 

6.2 - Os licitantes poderão participar da sessão na internet, mediante chave de 

acesso e senha. 

6.3 - O sistema dispõe de campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro 

e licitantes. 

6.4 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

6.5 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

6.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.7 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico 

6.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO 

DO ITEM observados o horário de abertura da sessão pública e as regras estabelecidas 

no edital. 

6.9 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando 

houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

http://bllcompras.com/


6.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá o que for 

registrado primeiro. 

6.11 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.13 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública 

durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.14 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

6.15 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão será encerrada 

automaticamente. 

6.16 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 

desempate previstos nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, seguido da aplicação do critério estabelecido na Lei nº 14.133/2021 Artigo 60, se 

não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

6.17 - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não 

haja envio de lances após o início da fase competitiva. 

6.18 - Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

6.19 - Encerrada a etapa de lances, será realizada negociação, se necessário, do 

pregoeiro diretamente com proponente do lance de menor valor. 

6.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, durante a etapa competitiva do 

Pregão, o sistema permanecerá acessível aos licitantes para recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

6.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 
 

7 - DA HABILITAÇÃO 

 

7.1 - Após encerramento da etapa de lances, o licitante detentor da menor oferta 

deverá anexar sua proposta final ajustada ao lance, na aba “Documentos 

Complementares” no site BLL, no prazo de até 03 (três) horas, responsabilizando-se pela 

entrega dos documentos de habilitação e proposta originais ou cópias autenticadas no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento da sessão pública, no Setor de 

Licitações e Contratos, Avenida do Comércio, n° 364, Centro, Erval Seco/RS, CEP 

98390-000 ou pelo e-mail adm@ervalseco.rs.gov.br . 
7.2 - A microempresa que possuir restrição em qualquer prova de regularidade 

fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação em 05 (cinco) dias úteis. 

7.3 - Este benefício não eximirá a microempresa ou empresa de pequeno porte, da 

apresentação de TODOS os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

7.4 - O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não 

mailto:adm@ervalseco.rs.gov.br


interfira no procedimento licitatório. O pedido deverá ser feito de forma motivada e 

durante o transcurso do prazo. 

7.5 - A não regularização da documentação no prazo fixado, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.6 - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital. 
 

8 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

8.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

original, por processo de cópia autenticada por cartório, ou por servidor da administração 

ou publicação na imprensa oficial, sendo dispensados somente aqueles emitidos através 

da internet. 

 

8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Declaração Conjunta (Modelo Anexo IV) Atestando: Cumprimento das 

condições de habilitação; de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração Pública; de cumprimento do disposto na Lei Federal 14.133/2021; 

Que a empresa não possui em seu quadro societário, nenhum servidor público da ativa, 

ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão 

celebrante. 

Obs: obrigatoriamente, para fins de habilitação jurídica e comprovação da 

capacidade de seus administradores na licitação e na contratação, deverá ser apresentado 

um dos documentos expostos nas alíneas A, B ou C, do item 8.1.1, dependendo do 

enquadramento da empresa. A não apresentação deverá ocasionar a inabilitação. 

 

8.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Cadastro de CNPJ: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual OU municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto; 

c) Certidão Conjunta de débitos relativos à Tributos Federais: Prova de 

regularidade de débitos com a Fazenda Federal, negativa de débitos de tributos federais e 

dívida ativa da união; 

d) Certidão de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual: Prova de 

regularidade com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do domicílio ou sede da empresa 

licitante; 

e) Prova de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal 

do domicílio ou sede da empresa licitante; 



f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, e Lei 

Federal nº 12440/2011. 

 

8.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física 

em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para recebimento das 

propostas. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial OU Escrituração Digital 

Sped), que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

c) Empresas constituídas a menos de um ano, deverão apresentar o Balanço de 

Abertura. 

d) Declaração de que aceita e tem condições de executar integralmente as 

exigências do presente edital; 

obs: os documentos presentes nas alíneas B e C do item 8.1.3. são obrigatórias 

para ocorrer a habilitação na licitação, independentemente do enquadramento e/ou 

faturamento da empresa. A dispensa desses documentos conforme legislação vigente é 

apenas para não ser apresentados perante o fisco, mas é permitido que os órgãos públicos 

exijam em fase de habilitação, pois é crucial verificar a liquidez e capacidade posterior 

da empresa em executar o contrato. Sendo assim, nenhuma declaração poderá substituir 

estes documentos, conforme reiterados entendimentos da comissão com respaldo 

jurídico. 

 

 8.1.4 – LICENÇA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

  a) Alvará Sanitário emitido pelo departamento responsável no município onde a 

licitante tem sua sede. 
 

9 - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO CONTRATO 

9.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021, devendo o licitante 

manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio 

do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após a realização do 

julgamento da habilitação dos licitantes, por parte do Pregoeiro. 

9.2 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 

fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  

9.3 - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 

9.4 - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

9.5 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

9.6 - O deferimento do pedido do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento 



9.7 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o processo e determinará a convocação para a 

assinatura do contrato. 

9.8 - O contrato a ser assinado terá como base a minuta integrante deste edital. 
 

10 - DA ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO 

10.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no endereço: Avenida do Comércio nº 

361, Centro Secretaria Municipal de Educação de Erval Seco, de segunda a sexta feira no 

horário das 8h às 11.30h e das 13h às 17h 

10.2 - O prazo de entrega é de até 02 dias, a contar da data de confirmação do 

recebimento do pedido, sob pena sanções em caso de descumprimento.  

10.3 - Caso a CONTRATADA não consiga cumprir os prazos estipulados, deverá 

apresentar justificativa por escrito e motivos probatórios das alegações, até o vencimento 

do prazo de entrega, podendo ser prorrogado uma única vez pelo prazo máximo de 03 

(três) dias, mediante aceite da Administração Municipal. 

10.4 - O licitante deverá atentar ao fiel atendimento aos requisitos constantes no 

termo de referência, pois somente serão aceitos aqueles que estiverem dentro dos 

parâmetros solicitados, que atendam a todas as exigências e que forem entregues dentro 

dos prazos. 

10.5 - Verificada qualquer desconformidade, a licitante vencedora deverá 

promover as correções apontadas ou substituir o item no prazo máximo de até 03 (três) 

dias. 

10.6 - Se ainda assim, restarem itens em desacordo com as especificações 

exigidas, ficará facultado ao CONTRATANTE, rejeitá-lo, rescindindo o contrato e 

aplicação das penalidades. 
 

11 - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1 - O pagamento será efetuado mediante a entrega e aceitação do objeto, em 

até 30 dias, após o recebimento. 

11.2 - A nota fiscal deverá conter a identificação do processo: Pregão Eletrônico 

nº 07/2024. 

11.3 - Não será efetuado qualquer pagamento ao fornecedor que tiver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 
 

12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do objeto, por 

intermédio da Prefeitura Municipal do Município e mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura. 

12.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de 

fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento. 

12.4. Os recursos orçamentários necessários para cobertura das despesas deste edital 

serão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

 Órgão: 10 - Secretaria Municipal da Assistência Social 

Unidade 01 – Ensino Fundamental 

Projeto Atividade - 2082 – Benefícios Eventuais 

346-3.3.90.32.00.00.00.00 – 1.500.0000.0000 - Material, Bem ou Serviço para Dist.  



346-3.3.90.32.00.00.00.00 – 1.661.0000.0000 - Material, Bem ou Serviço para Dist. 
 
 
 
 

 13. DAS PENALIDADES: 

 

 13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante 

do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% 

sobre o valor estimado da contratação; 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 

certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 

2 anos;  

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão 

do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 

10% sobre o valor estimado da contratação; 

 d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) 

dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% 

sobre o valor atualizado do contrato; 

 f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente 

ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 

atualizado do contrato. 

 13.2 Além das penalidades acima mencionadas, a licitante também ficará 

sujeita às penalidades previstas em lei. 

 13.3 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for 

o caso. 

 13.4 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.2 - Até 03 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou IMPUGNAR O 

EDITAL DO PREGÃO. 

 14.6 - Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta 

licitação serão prestados pelo Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio, pelo telefone 



(55) 3748-1200 ou ainda podem ser encaminhadas para o endereço eletrônico 

adm@ervalseco.rs.gov.br 
14.7 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 

consultoria técnica, todos aptos a relacionar ao caso concreto com base na Lei n° 

14.133/2021. 

14.8 - O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 

ou quaisquer outros. 

14.9 - O Município de Erval Seco se reserva ao direito de anular ou revogar a 

presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

14.10 - Integram este Pregão Eletrônico: 

a) ANEXO I – Termo de Referência  

 b) ANEXO II – Estudo Técnico 

 c) ANEXO III – Minuta do Contrato 

 d) ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 14.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Seberi, RS, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

 

 Erval Seco, RS, 22 de abril de 2024. 

                       

 

 

LEONIR KOCHE 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em _____-_____-________ 

 

            ____________________ 

               Assessor(a) Jurídico(a)        

 

mailto:adm@ervalseco.rs.gov.br


ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE KIT CESTA BÁSICA, para atender a demanda 

da Secretaria Municipal de Assistência Social contida, neste Termo de 

Referência. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. A Contratação justifica-se, considerando a necessidade de aquisição 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura 

Municipal de Erval Seco/RS, de Kit Cesta Básica, para suprir as 

necessidades das pessoas que se encontram em situação de emergência 

e vulnerabilidade social em atendimento ao disposto na Política 

Nacional de Assistência Social. 

 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES 

 
3.1 Para fins de consecução do objeto do qual se pretende a contratação 

serão adquiridos os produtos, conforme quantitativo constante do quadro 

sintético abaixo: 

 
 

 

ITE 

M 

 

UND 

 

ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 

QNT. A SER 

CONTRATADA 

VALOR 

UNIT 

COTAD O 

(R$) 

VALO R 

TOTA 
L (R$) 

 

01 

 

01 

Cesta Básica, embalada em 

fardo transparente resistente. 

Constituída dos elementos 

abaixo relacionados. 

 

300 

 

166,09 
 

49.827,00 

 

CONTEÚDO DAS CESTAS DE 
ALIMENTOS 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALO

R 

01 Açucar branco refinado , de primeira 

qualidade, sem umidade, cor clara 

características e sem nenhum tipo de 

sujeira (Pct c/ 5 kg). 

pct  

01 

 

25,56 



02 Arroz branco tipo 1, polido, longo, fino 

sem sujeiras, parasitas, larvas ou 
bolores. (Pct c/ 5kg) 

pct  

01 

 

21,90 

03 Banha de porco, embalada em baldes de 
1kg,  com validade mínima de 3 meses. 

frasco  

01 

 

4,80 
04 Biscoito doce sortido, pacote de 700g. sache 01 5,90 
05 Café em pó solúvel 200g lata 01 18,98 
06 Farinha de milho, média, pacote de 1Kg 

de boa qualidade, composição: 100% 
milho, enriquecida com ferro e ácido 
fólico, não deverá apresentar resíduos, 
impurezas, insetos, bolores, mofos. Deve 
apresentar, cheiro, sabor e cor 
característicos com o produto. 
Embalagem: deve estar intacta, bem 
vedada, com rótulo, identificação 
informação nutricional, lote e validade de 
no mínimo 6 meses.  

pct 01 2,79 

07 Farinha de trigo especial sem fermento; 

contendo farinha de trigo especial, 

brancos, com glúten, sem conservantes 

ou aditivos 
(Pct de 5 Kg) 

pct  

01 

 

27,45 

08 Feijão   preto   tipo   1   limpo   de   
primeira 

qualidade, constituído de no mínimo 

90% dos grãos na cor característica a 

variedade predominante. De tamanho e 

formatos naturais, maduros, limpos e 

secos. Sendo permitido no Máximo 2% de 

impurezas e materiais estranhos e livres 

de parasitas. 

( Pct de 1 kg) 

kg  

01 

 

7,38 

09 Leite longa vida integral de 01 litro – 
Caixa com 12 unidades. 

cx 01 60,96 

10 
 

Macarrão espaguete; sem
 sujidades, 
presenças de parasitas, larvas ou bolores. 
(pct de 500 g) 

und 01 2,35 

11 Óleo de soja refinado sem colesterol – 

frascos de 900 ml, sem amasso, 

vazamentos e ferrugens e que contenham 

data de 
validade 

und 01 5,19 

     



3.DAS EXIGÊNCIAS: 
 

• Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas próprias devidamente 

identificadas, não podendo haver produtos que não estejam adequados para o consumo humano, sob pena 

de devolução de todas as cestas básicas constantes no empenho, entregue à empresa vencedora; 

• Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas; 

• Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade, que seja 

de no mínimo 06 (seis meses), após a data da entrega; 

• A entrega das cestas deverá ser feita de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, sendo que o prazo máximo para   a entrega   deste   item    não poderá ultrapassar 

05 (cinco) dias úteis, após a entrega da autorização de fornecimento/nota de empenho; 

Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas sanitárias vigentes 

 

 

4. DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DO 

OBJETO 

 
4.1. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições 

e especificações deste Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos 

da minuta do contrato que integra o presente edital. 

4.2. Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas 

p r ó p r i a s  devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não estejam adequados 

para o consumo humano, sob pena de devolução de todas as cestas básicas 

c o n s t a n t e s da autorização de fornecimento/nota de empenho, entregue à empresa 

contratada. 

4.2.1. Os produtos referentes ao objeto deverão ser reunidos em embalagem original íntegra 

(não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em saco transparente 

conforme disposto no item anterior. 

4.2.1.1. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das 

solicitadas; 

4.2.2. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo 

de validade, que seja de no mínimo 06 (seis meses), a contar da data da entrega, salvo aqueles 

que o prazo de validade é menor devido à sua composição ou método de produção (produtos 

pasteurizados, fermentados, etc.), sendo este nunca inferior a 70% do indicado no rótulo, os 

quais deverão constar na embalagem a data de fabricação e validade dos mesmos; 

4.2.3. A entrega das cestas deverá ser feita de forma parcelada, na medida da necessidade, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo que o prazo 

máximo para a entrega deste item não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias úteis, após a 

solicitação ou entrega da autorização de fornecimento/nota de empenho; 

4.2.3.1. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, situada Rua Afonso Chaves, bairro Centro, Erval Seco - RS, na presença do 

fiscal nomeado neste termo de referência; 

4.2.4. Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas sanitárias vigentes. 

4.3. Os produtos deverão possuir registro em órgão competente relacionados ao tipo de 

produto (Ministério da Saúde – ANVISA, MAPA e outros) 

4.4. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 



impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma 

legal. 

4.5. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues. 

4.7. Após a emissão da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho, a Contratada será 

OBRIGADA a fornecer os produtos, solicitados, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, desde 

que obedecidas às condições do presente Termo de Referência. 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
5.1. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 e suas alterações. 

5.2. O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão, está condicionado ao enquadramento 

nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência e obedecerão ao disposto no 

Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, no que lhes 

for aplicável. 

5.3. Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do 

mesmo, o município reserva–se o direito de os substituir, complementá-los ou devolvê-los. 

5.4. Ocorrendo a rejeição em algum produto a CONTRATADA será notificada pelo fiscal do 

contrato, para a retirada dos mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as 

correções cabíveis. 

5.5. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior implicará na 

aplicação das sanções previstas no artigo 155 e seguintes da Lei n.º 14.133, de 1º de Abril de 

2021. 

5.6. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos entregues em desacordo com 

o presente Termo de Referência, devendo a CONTRATADA acatar a recusa, fornecendo os 

produtos na forma requerida pelo Município, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de 

adicionais. 

 
6. DO VALORES E FORMA DE PAGAMENTO 

 
6.1. Pelo fornecimento do objeto, quando devidamente solicitado e entregue, a Contratante 

pagará a CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou 

acréscimo. 

6.1.1. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: impostos, taxas, fretes, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, 

não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido pela 

Secretaria requisitante, em até 10 (dez) dias, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas. 

6.3. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de depósito Bancário 

em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

6.3.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

6.3.2. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente. 

6.4. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 



idêntico ao apresentado para fins de  habilitação no  certame e consequentemente lançado 

no instrumento contratual. 

 
7. DAS   DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 
7.1. As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta da dotação de Nº 346, 

3.3.90.32.00.00, Fonte de recurso: 1.500/1.661. 

 
8. DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será exercida pelo Fiscal de Contratos destes itens da 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Erval Seco/RS, a qual competirá 

dirimir dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos materiais. 

Lili Michels - Assistente Social desta Secretaria de Assistência Social. 
 

 

 

 
 

Maria Madalena Veiga Martins 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

Erval Seco – RS  

 

 

Erval Seco 15 de Março de 2024. 



ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP – AQUISIÇÃO DE CESTAS 

BÁSICAS 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE –  

ARTIGO 18, § 1°, INCISO I  

1.1. O Município de Erval Seco/RS realiza distribuição periódica de cestas de alimentos 

para populaça o em situação de vulnerabilidade. As cestas de alimentos são distribuídas 

mensalmente para as famílias que atendem aos requisitos necessários definidos pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social.  

1.2. O principal objetivo e oferecer condições para a melhoria da qualidade de vida da 

classe enquadrada nos benefícios descritos no item anterior, integrando ações com 

diversos órgãos governamentais e na o governamentais e garantir a subsistência das 

famílias que na o possuem recursos financeiros para suprir suas necessidades básicas de 

alimentação distribuindo cestas de alimentos.  

1.3. Estando o Município em plena tarefa de prestação de serviços públicos a população 

com o objetivo maior de atender os programas de governo e a população, torna-se 

indispensável a aquisição do objeto deste procedimento. 

 1.4. Assim, considerando que a Administração pública tem por finalidade básica 

planejar e executar políticas na Gestão com especial atenção aos seus setores, visando o 

bem comum de interesse social, e por não possuir armazenamento de produtos e nem 

abastecimento próprio, vem primordialmente pela necessidade de escolha, buscar meios 

que viabilizem a aquisição de cestas de alimentos para suprir a demanda da Secretaria 

Municipal de Assistência Social promovendo meios dignos para a sobrevivência dos 

cidadãos. 

1.5. Optou-se pela Licitação na modalidade pregão eletrônico em virtude da 

competitividade e de obter um melhor preço. 

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO – ARTIGO 

18, § 1° INCISO II 2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei 

Orçamenta ria Anual, que prevê despesas com gêneros alimentícios.  

2.2. A presente contratação consta no Plano Anual de Contratações e está previsto para 

acontecer no mês de abril do ano de 2024. 

 

 



 

 3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO III 

3.1. A entrega das cestas de alimentos, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, deverão ser executadas conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também 

estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em anexo).  

3.2. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas 

condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes 

químicos, físicos e biológicos. Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, 

quando sua natureza assim exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem 

até sua entrega definitiva, em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação. As 

embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, 

e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o 

termo de referência, contados a partir da data de recebimento.  

3.3. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de 

qualidade, e também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e 

condições do Termo de Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte forma: 

caso sejam aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos serão 

denominados em conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os produtos 

serão considerados em desconformidade. Todos os gêneros alimentícios bem como os 

procedimentos relacionados ao seu fornecimento deverão estar de acordo com a 

legislação vigente e demais dispositivos legais e regulamentares porventura aplicáveis, 

em especial as Normas Técnicas Especiais de Alimentos constantes na Instrução 

Normativa nº 12 de 28/03 /08, MAPA, Resolução RDC Nº de 7, de 18/02/11 - ANVISA, 

Resolução – RDC nº 14, de 28/03/14 – ANVISA.  

3.2. Qualificação Técnica   

3.2.1. Quanto a qualificação técnica as empresas deverão demonstrar através de 

documentação pertinente que possui Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário 

local ou regional, em plena vigência, comprovando que a empresa possui condições 

higiênico-sanita rias para o fornecimento de alimentos, em consonância com as Leis 

Federal, Estadual e Municipal.  



4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° 

INCISO IV 

 4.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser adquirido, o setor de Compras e 

Licitações considerou o quantitativo adquirido na última licitação de aquisição deste 

objeto, bem como o histórico de consumo nos últimos 12 meses.  

4.2. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e 

quantidades descritas na tabela abaixo: 

 

ITE 

M 

 

UN

D 

 

ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 

QNT. A SER 

CONTRATAD

A 

VALOR 

UNIT 

COTAD O 

(R$) 

VAL

O R 

TOT

A 

L 

(R$) 

 

01 

 

01 

Cesta Básica, embalada em 

fardo transparente resistente. 

Constituída dos elementos 

abaixo relacionados. 

 

30

0 

 

166,09 

 

49.827,0

0 

 

CONTEÚDO DAS CESTAS DE 

ALIMENTOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 

01 Açucar branco refinado , de primeira 

qualidade, sem umidade, cor clara 

características e sem nenhum tipo de sujeira 

(Pct c/ 5 kg). 

pct  

01 

 

25,5

6 

02 Arroz branco tipo 1, polido, longo, fino sem 

sujeiras, parasitas, larvas ou 

bolores. (Pct c/ 5kg) 

pct  

01 

 

21,9

0 

03 Banha de porco, embalada em baldes de 1kg,  

com validade mínima de 3 meses. 

frasco  

01 

 

5,90 

04 Biscoito doce sortido, pacote de 700g. sache 01 5,90 



05 Café em pó solúvel 200g LATA 01  

06 Farinha de milho, média, pacote de 1Kg de 

boa qualidade, composição: 100% milho, 

enriquecida com ferro e ácido fólico, não 

deverá apresentar resíduos, impurezas, 

insetos, bolores, mofos. Deve apresentar, 

cheiro, sabor e cor característicos com o 

produto. Embalagem: deve estar intacta, bem 

vedada, com rótulo, identificação informação 

nutricional, lote e validade de no mínimo 6 

meses.  

PCT 01 2,79 

07 Farinha de trigo especial sem fermento; 

contendo farinha de trigo especial, brancos, 

com glúten, sem conservantes ou aditivos 

(Pct de 5 Kg) 

pct  

01 

 

       27,45 

08 Feijão   preto   tipo   1   limpo   de   primeira 

qualidade, constituído de no mínimo 90% 

dos grãos na cor característica a variedade 

predominante. De tamanho e formatos 

naturais, maduros, limpos e secos. Sendo 

permitido no Máximo 2% de impurezas e 

materiais estranhos e livres de parasitas. 

( Pct de 1 kg) 

kg  

01 

 

7,38 

09 Leite longa vida integral de 01 litro – Caixa 

com 12 unidades. 

CX 01 60,96 

10 

 

Macarrão espaguete; sem sujidades, 

presenças de parasitas, larvas ou bolores. (pct 

de 500 g) 

PCT 01 2,35 

11 Óleo de soja refinado sem colesterol – 

frascos de 900 ml, sem amasso, vazamentos 

e ferrugens e que contenham data de 

validade 

LATA 01 5,19 

 



 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO – ARTIGO 18, § INCISO V  

5.1. A opção disponível para atendimento da demanda e realizar aquisição de gêneros 

alimentícios, destinado atender as necessidades da Administração Publica Municipal. Tais 

alimentos são encontrados no Mercado, de modo que há várias empresas especializadas 

e bem solidificadas no ramo de venda de gêneros alimentícios, como demonstra o 

levantamento realizado no painel de preços, consulta de contratações similares por outras 

instituições, TCE-RS, Portal de Compras Publica e outros. Para que a Administração 

Pública Municipal atenda toda a demanda, há necessidade de aquisição de uma ampla 

gama de gêneros alimentos considerando os preços praticados no mercado e nossa 

disponibilidade orçamenta ria, enquadrando-se nos seguintes cenários:  

5.2. Adquirir todos os gêneros alimentícios necessários para atendimento da demanda 

conforme as necessidades da Administração Publica Municipal, via licitação o que 

causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que possam viabilizar 

o funcionamento de todos os Departamentos e Secretarias existentes no Município.  

5.3. Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no mercado e a forma 

de escolha do fornecedor deverá ser por Pregão Eletrônico.  

 

5.4. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla 

disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem. 

Os itens listados ser o adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de acordo 

com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das 

necessidades levantadas.  

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1°, INCISO VI 

6.1. A Estimativa do valor da contratação o e de R$ 49.827,00,00(QUARENTA E NOVE 

MIL OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS), conforme descritivo de itens, quantidade 

e valores do item 4 do presente ETP. 7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

– ARTIGO 18, 1° INCISO VII  

7.1. A soluça o mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de 

fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se 

tratarem de itens comuns.  



7.2. A soluça o que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado 

e a realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da 

Administração Publica Municipal.  

7.3. Com isso, o processo licitatório por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se 

faz mais vantajoso em virtude de viabilizar as contratações conforme as necessidades.  

7.4. Após realizada a Licitação os contratadas deverão efetivar o fornecimento dos 

materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emissão 

de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, 

além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.  

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO – 

ARTIGO 18, ° 1° INCISO VIII  

8.1. A realização do Prega o Eletrônico será por lote, visto que se trata de cesta de 

alimentos, possuindo vários itens para seu conjunto, de forma que a disputa por item se 

torna inviável pelo fato da possibilidade de ter vários vencedores, havendo prejuízo para 

o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e 

economicamente via vel. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS – ARTIGO 18, § 1° 

INCISO IX  

9.1. Receber o objeto do presente Estudo Técnico preliminar com a melhor qualidade 

possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender as secretarias 

solicitantes e garantir a qualidade na execução das tarefas do serviço público municipal.  

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO – ARTIGO 18, 

§ 1°, INCISO X 10.1. Todas as providencias necessárias foram adotadas, com 

antecedência, além de que com os itens a serem contratados, os quantitativos da presente 

contratação estão de acordo com o espaço disponível para o armazenamento adequado e 

distribuição das cestas de alimentos, garantindo a segurança do local.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES – ARTIGO 18, 

§ 1° INCISO XI  

11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que na o haverá contratações 

correlatas ou interdependentes.  



12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS – ARTIGO 18, § 1° 

INCISO XII  

12.1. A priori, a Administração pública municipal apoia e coopera com todas as iniciativas 

para sustentabilidade, e os alimentos que serão adquiridos não possuem potencialidade 

de risco ambiental.  

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO – ARTIGO 

18, § 1° INCISO XIII  

13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço, no regime de contratação 

por lote, visando a aquisição de cestas de alimentos para população em situação de 

vulnerabilidade para atender as demandas da administração municipal por um período de 

09 meses nos termos do presente Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

Maria Madalena 

Veiga Martins 

 

Secretária Municipal 

de Assistência Social 

 

 



ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ERVAL SECO, Estado do 

Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Avenida do Comercio, 364, Erval seco/RS, 

inscrito no CNPJ sob n.º 87.613.212/0001-22, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

LEONIR KOCHE, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nº. 373.242.250.04 e portador da 

Cédula de Identidade sob nº 8022227568 expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na 

Avenida Emílio Falcão 05, nesta cidade de Erval Seco RS, doravante denominado 

CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ............................... denominada de 

CONTRATADA, com fundamento na Lei Federal 14.133/2021e no PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE Pregão Eletrônico ...../2024, firmam o presente contrato, nos termos das cláusulas 

que seguem e que são mutuamente aceitas pelas partes. 

Cláusula Primeira –  

De acordo com o Processo Licitatório aberto pelo Edital de Pregão Eletrônico ..../2024 a 

Contratada compromete-se a fornecer ao Município de Erval Seco: 

     Item     Descrição do Produto     Quantidade 

   

 

Cláusula Segunda – A Contratada deverá proceder a entrega física dos objetos da aquisição, 

no prazo de 30 dias, a contar da emissão da ordem de fornecimento, na sede administrativa do 

Município, sita na cidade de Erval Seco- RS, livre de frete ou quaisquer despesas adicionais. 

Cláusula Terceira – Pela aquisição do objetos deste contrato, o Município pagará a 

Contratada o valor total de R$ ................ (..............), que será efetuado em até 30 dias após a entrega 

do objeto. O preço cotado será fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, podendo 

sofrer reequilíbrio econômico-financeiro após noventa dias de sua vigência, para mais ou para 

menos, de acordo com as variações dos preços de mercado devidamente comprovados. O preço 

poderá ser alterado, na forma da Lei Federal 14.133/2021 e o contrato poderá ser alterado para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. É vedado ao contratado interromper o fornecimento 

enquanto tramita o processo de revisão de preço, estando, caso contrário, sujeito às penalidades 

previstas. 

Cláusula Quarta – O Município será isento de toda e qualquer obrigação que lhe for 

atribuída neste instrumento, especialmente quanto ao pagamento, objeto da aquisição e 

fornecimento não for(em) entregue(s) pela Contratada no prazo previsto na Cláusula Primeira. 

Cláusula Quinta – O recebimento dos itens, dar-se-á na forma estabelecida pela Lei Federal 

Lei Federal 14.133/2021 

Cláusula Sexta – Conforme estabelece a Lei Federal 14.133/2021 se objeto apresentarem 

especificações em desacordo com o estabelecido no Edital, o Município poderá rejeitar o seu 

recebimento, bem como declarar a inidoneidade do fornecedor. 

  



Cláusula Sétima – A vigência do presente contrato terá início na data de sua firmatura, até 

180 dias. 

Cláusula Oitava – A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração do Município, que anotará em registro próprio, eventuais 

ocorrências ou anormalidades constatadas, determinando no que for necessário, a imediata 

regularização ou providências administrativas a serem tomadas, sem que isso importe na redução 

da responsabilidade da Contratada pela boa execução do Contrato. 

Cláusula Nona - A Contratada compromete-se a manter durante a vigência deste Contrato, 

todas as condições de habilitação apresentadas por ocasião da Licitação. 

Cláusula Décima - O presente Contrato só poderá ser alterado nas hipóteses previstas na 

Lei Federal 14.133/2021, em especial conforme disposto no artigo 124 e demais hipóteses previstas 

no Capítulo VII. 

Cláusula Décima Primeira - A infringência de qualquer uma das cláusulas previstas no 

presente Contrato, por parte da Contratada, ensejará uma indenização ao Município, de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor total contratado, importância esta que será devidamente atualizada ao 

termo do efetivo pagamento, sem o prejuízo de outras penalidades previstas neste instrumento, no 

edital da Pregão Eletrônico nº ...../2024 e aplicações de sanções administrativas previstas na Lei 

Federal 14.133/2021, em especial no artigo 156, sendo que a execução do contrato com atraso 

injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução 

contratual ensejará multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato. 

Cláusula Décima Segunda - Em caso de rescisão contratual por descumprimento das 

obrigações ora assumidas, ficará a Contratada sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do Contrato, mais a pena de suspensão do direito de licitar por prazo de um ano. 

Cláusula Décima Terceira - O presente Contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico 

n.º ..../2024, para todos os fins que se fizerem necessários, cujas disposições devem ser observadas 

pela Contratada independentemente de transcrição. 

Cláusula Décima Quarta – A entrega será realizada em até 02 dias após a solicitação do 

setor de compras.  

Cláusula Décima Quinta - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 

dotações abaixo:  

 

Órgão: 10 - Secretaria Municipal da Assistência Social 

Unidade 01 – Ensino Fundamental 

Projeto Atividade - 2082 – Benefícios Eventuais 

346-3.3.90.32.00.00.00.00 – 1.500.0000.0000 - Material, Bem ou Serviço para Dist.  

346-3.3.90.32.00.00.00.00 – 1.661.0000.0000 - Material, Bem ou Serviço para Dist. 

 

Cláusula Décima Sexta – Das disposições gerais 

16.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-

se-ão pelo contido na Lei Federal 14.133/2021. 

           16.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, 

sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

16.3. Aplica-se a este contrato, subsidiariamente àquilo que for omisso, as disposições da 

Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Inclusive quanto a vícios e defeitos do produto 

 

Cláusula Décima Sétima - Do Foro 

 17.1. As partes elegem o Foro da cidade de Seberi/RS, com renúncia a qualquer outro, por   



mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente 

Contrato. 

 17.2. E por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente em três vias de igual teor e 

forma, para que produza os jurídicos e desejados efeitos. 

 

 

Erval Seco, RS, ....de 2024. 

 

 

 

LEONIR KOCHE                             .......................................... 

PREFEITO MUNICIPAL                                        EMPRESA CONTRATADA 

 

  

 

De acordo em data supra  

 

Assessoria Jurídica 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ...../2024. 

 

_________________________________, inscrito (a) no CNPJ n°_____________, por intermédio 

de seu representante legal o Sr. ____________________________ 

_______________________________, portador do CPF nº _______________________ 

 

DECLARA: 

1) Para fins do disposto n Lei Federal 14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e especificação do edital do Pregão Eletrônico Nº ..../2024, sob pena de ser declarado 

inidôneo.  

2)  A inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Para fins do disposto na Lei Federal 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de quatorze anos 

4) Que a empresa não possui em seu quadro societário, nenhum servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 

5) Declaração de que não está declarado como inidôneo por nenhuma pessoa jurídica de direito 

público, interno ou externo, sociedades de economia mista, autarquias, fundações ou empresas 

públicas.  

6) Declaro que aceito e tenho condições de executar integralmente todas as exigências do presente 

edital; 

 

 

___________________, ____ de _______ de 2024.  

 

___________________________________________ 

Empresa 
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